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De conformidade com o Artigo_128, § 1°, inciso I, do Regimento Interno, enviar
ofício ao Senhor Prefeito, sugerindo que determine a execução da seguinte medida:.---

. Colocar as tampas nas bocas-de-Iobo existentes nas Ruas Airton
Albuquerque, próximo ao nO276 e 379, Saul Ferreira Caldas, próximo ao nO
471, João Pessoa Júnior, próximo ao n° 366, Av. José Wierzchon, próximo ao
nO 4265, Vereador Geremias Cilião ,de Araújo, próximo ao nO 1305, Miguel
Giani, próximo ao nO106, Ilha dos Abrolhos, próximo ao nO272 e Juscelino
Kubitschek, próximo ao nO1198, no Jardim Francisco Ferreira Albuquerque.

JUSTIFICATIVA:

As bocas-de-Iobo estão sem as referidas tampas, causando preocupação aos
moradores, pois há grande risco de pessoas, principalmente crianças, caírem no local.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná,em 30 de outubro de 2008.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I,,.aRI)
. () Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n° ..

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso li, alínea -d., do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos

6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2", inciso li, alínea -e-, do RI. ~~U~

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2", do RI.

Campo Mourão, «)~ de Novembro de 2008.
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA 00 RECEBIMENTO PARA PARECER:

(x) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

-19J.b_J2008
/2008

.__)2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ............

OCORRÊNCIAS:

...... -..............................................................................

) Preenchidos os requisitos de constiluC10lnlidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidadf'

) Vício de competência da malcn<'J '.-H1Ivetêncía do (a).........................................................................

) Vicio de origem. CompetênCia PllVdtivéi tlu (a) ........................................................................

) Inconstitucional por ferir:. .........................................................................

) !norgânico por ferir.. ... ~... .....

( ) Ilegal por ferir:....... "'.....................................

( ) Possível corrigír ílegalidade/l!1uH\stttuc.l'malldade através de .emendas................................................

) Necessário corrigir nos segUintes p' ntn,' ..................................................................................

..

) Necessário estudo aprofundado pel<'J Assessoria Jurídica.
...................................................................................

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas. .............................................................................................

. ...................................................................................

( ) A indicação atende ao arf. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no arf. da LDO.

) A indicação atende ao arf. 128. § 2° do R.1..frente ao disposto no arf. do PPA.

Parecer prolatadoem ~ / j 1. /2008.

(~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutlvo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

ornes Broza
- OAB/PR 43.682
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